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FORTIM ESTADUÂL DOS DIREITOS DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE DO
ESTÂDODE SÀOPAULO t

I

ANITE-PROIETO DE ESTATUTO

CAPÍTULO I - I)a htraturez;-e Finalidade

AÍt. 1 O Forum Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, é um espaço
público, democrático, deliberativo, sem distinções religiosas, raciais, ideológicas ou
partidárias, aberta à cooperação de entidades que acomparúa e sugeÍe política de
atendimento, organizado pela sociedade ciül, composto por entidades governamentais, nào
governamentais, movimeirtos populares e cidadàos moradores no Estado de São Paulo,
comprometidos com a defesa dos direitos da criança e do adolescente que constam na Lei
n.8.069/90 @statuto da Criança e do Adolescente-ECA).

CAPÍTULO tr - Dos Objetivos e Competências

Art.2 O Forum Estadual de Defesa dos DireitoB da Criança e do Adolescente, será regido
pelos princípios que norteiam o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) tendo como
base as sêguintes diretizes:

I - Articular as entidades e a sociedade civil do Estado de São Paulo em prol de seus fins, na
fuea da Promoção e Defesa dos Diroitos da Criança e do Adolescente, consagradas na
Constihrição Federal de 1.988.

tr - Atuar como representante da coletividade no controle das políticas de atendimento, que
constam nas leis retro citadas.

Itr - I-erar ao conhecimento da sociedade civil as violações que firam os princípios do
Estatuto da Crianga e do Adolescente (ECA).

IV - Propor e dar encamfuhamento na busca de resolugõss quô resgatem as leis acima
citadas.

V - Proporcionar conheoimento, troca de experiências, apoio, assessoria, retaguarda,
sugestões e avaliações das ações realizadas no âmbito do Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA).

VI - Partioipar de wentos, atos e debates na Assemblára Legislativa ou onde se discutam
sobre a aprovagão e implantagão de Políticas Públicas para crianças e adolcscflltcs,
orçamentos e etc.
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VII - Propor e executar ações reinvindicatórias sugeridas pela sociedade civil neste forurn,
encaminhando-as às autoridades competentes. I

VItr - Contatar autoridades, especialistas, políticos e etc, para propoí ações articuladas na
defesa da criança e do adolescente.

D( - Apoiar e articular com os Conselhos Municipais de Direito da Criança e do Adolescente
do Estado de São Pado.

X - Apoiar Ê repercutir as ações das entidadss-mcmbros

XI - Promover ações artiçuladas em favor dos direitos da criança e do adolescente.

)ilI - Formar grupos de trabalho em torno de questões específicas e emergentes dêste forum.

)iltr - Divulgar o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) para a sociedade civil em geral

)üV - Integrar-se com os Foruns Mrmicipais de Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolesceirte, com os foruns similares de outos Estados e com o Forum Nacional de Defesa
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

XV - Receber denuncias de fatos que firam os princípios do Estatuto da Criança e do
Adolescente(EcA).

XVI - Estar atualizado no que se rçfere ao Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

X\{I - Elaborar o Regimento Intemo dêste forum com a aprovaçio de2l3 (dois terços) de representantes
presentes na assembláa convocada para este fim.

CAPÍruLO III -Da composição, organização e funcionamento

fut. 3 O Forum Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, é composto por representantes
de entidades governamentais, não governamentais e movimentos popríares que atuam nas Regiões e nos
Municípios do Estado de São Paulo, e membros da sociedade Civil que residam ruu; mesmas, devendo para
tanto soliçitar sua inscrição, passando a concordar corn este estahrto.

&lo. - O Forum Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente não faz distinção alguma
quanto à raçq cor, condição social credo político ou religioso.

Art.4 Para ag:hzaÍ e organizar a assembleia deste forum, constituir-se-á uma comissão execuüva composta de,
no mínimo ....................membros.Cabendo a esta representar o forum estadual DCA ativq passiva, judicial e

exha-judicial

& lo. - Os membros desta comissão exercerão mandato por 0l(Hum) ano, sendo permitida a reeleição.

&.2o. - A comissão execuüva será eleita pela assembléia do forum, podendo outos membros integú-la" no
tansconer do mandato, mediante aprovação da assernbleia.

&3o. - A comissão executiva realizará as deliberações da assembleia mensal e as ações emergentes dtrante o
mes.
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